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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 55 / 2024.

"Institui data para a comemoração da Semana Municipal da Agricultura Familiar e do “Dia Municipal do Produtor Rural” no município de Araxá e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura Familiar, a ser comemorada na última semana do mês de julho.

Art. 2º- Fica instituído o dia 28 de julho de cada ano, como o dia municipal do Produtor Rural: 

Art. 3º- A Semana Municipal da Agricultura Familiar tem como objetivos: 

I – Incentivar, apoiar e fortalecer o desenvolvimento da agricultura familiar e suas formas cooperativas e associativas de gestão, produção e comercialização; 

II – Criar políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar; 

III - Criar espaços para os agricultores discutirem questões locais relacionadas com a agricultura familiar e seu desenvolvimento. 

Art. 4º- As comemorações alusivas à Semana Municipal da Agricultura Familiar de que trata esta Lei, passam a integrar o Calendário Oficial do Município. 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador  Guilherme Gotelip Neto, em 04 de junho de 2024.

_______________________
João Ferreira Veras Neto
João Veras

Vereador/ PP

JUSTIFICATIVA

  No dia 28 de julho, é celebrado em todo o Brasil o “Dia do Produtor Rural”, homenagem aos milhares de  homens e mulheres da zona rural  que trabalham diariamente para movimentar o do agronegócio indispensável ao desenvolvimento da nação brasileira.

O Dia do Produtor Rural, foi criado em 1960, em comemoração ao aniversário de fundação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa).

Esta data comemorativa, criada por Kubitschek ao sancionar o Decreto de Lei nº 48.630, homenageou Dom Pedro II, responsável pela criação da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, em 28 de julho de 1860.

Vê-se, portanto, a importância de ter-se uma semana e uma data municipal para honrar e comemorar esse herói e essa heroína do campo.

Diante do exposto considero muito oportuna a presente iniciativa e necessária a aprovação desta propositura. 

Para tanto coloco este projeto à apreciação dos nobres pares.

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

